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PODER EXECUTIVO DE MORUNGABA

Atos Oficiais

Portarias

Portaria nº 040, de 05 de fevereiro de 2021.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 237/02/2021 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “c”,  do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Aline de Paula, brasileira, solteira, portadora do RG nº 
47.614.599-5/SSP/SP e do CPF/MF nº 418.635.118-06, 
para exercer por tempo determinado, com jornada total 
de trabalho de 36 horas/aulas semanais, o emprego 
de Professor de Educação Básica I – PEB I – Ensino 
Fundamental  - EF / Substituto, com Contrato regido pela 
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho 
– CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 
040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 05 de fevereiro de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 05 de 
fevereiro de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 041, de 05 de fevereiro de 2021.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 248/02/2021 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “c”,  do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O  :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Angela Paola Feliciano Garcia Catalan Alves, brasileira, 
casada, portadora do RG nº 42.981.951-1/SSP/SP e 
do CPF nº 322.473.478-78, para exercer por tempo 
determinado, com jornada total de trabalho de 30 horas/
aulas semanais, o emprego de Professor de Educação 
Básica II – PEB II / Inglês - Substituto, com Contrato 
regido pela Constituição Federal, Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei 
Complementar nº 040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 05 de fevereiro de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 05 de 
fevereiro de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
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Portaria nº 042, de 05 de fevereiro de 2021.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 247/02/2021 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e 
alterações; e do item “d”,  do inciso IV, do artigo 2º, da Lei 
nº 1.116, de 15/09/2005;

R E S O L V O  :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Venina Aparecida de Andrade Godoi, brasileira, casada, 
portadora do RG nº 23.122.473-4/SSP/SP e do CPF/MF 
nº 154.593.628-57, para exercer por tempo determinado, 
com jornada total de trabalho de 36 horas/aulas semanais, 
o emprego de Professor de Educação Básica I – PEB I / 
Educação Infantil - Substituto, com Contrato regido pela 
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 
040/17  e alterações.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 05 de fevereiro de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 05 de 
fevereiro de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 043, de 05 de fevereiro de 2021.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 250/02/2021 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “c”,  do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O  :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, o Professor 
Henrique Novelli, brasileiro, casado, portador do RG nº 
35.371.707-1/SSP/SP e do CPF/MF nº 221.366.488-96, 
para exercer por tempo determinado, com jornada total 
de trabalho de 30 horas/aulas semanais, o emprego de 
Professor de Educação Básica II – PEB II  / Matemática - 
Substituto, com Contrato regido pela Constituição Federal, 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, Lei Municipal 
nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 05 de fevereiro de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 05 de 
fevereiro de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 044, de 05 de fevereiro de 2021.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
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Administrativo nº 249/02/2021 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e 
alterações; e do item “c”,  do inciso IV, do artigo 2º, da Lei 
nº 1.116, de 15/09/2005;

R E S O L V O  :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Priscila Dias Domingues Parpinelli Amaral, brasileira, 
casada, portadora do RG nº 27.326.121-6/SSP/SP e 
do CPF/MF nº 162.496.128-23, para exercer por tempo 
determinado, com jornada total de trabalho de 36 horas/
aulas semanais, o emprego de Professor de Educação 
Básica I – PEB I / Educação Infantil - Substituto, com 
Contrato regido pela Constituição Federal, Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei 
Complementar nº 040/17  e alterações.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 05 de fevereiro de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 05 de 
fevereiro de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 045, de 05 de fevereiro de 2021.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 240/02/2021 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “d”,  do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, o Professor 
Felipe Moretto Moura, brasileiro, solteiro, portador do RG 
40.040.230-0 e do CPF nº 431.348.788-36, para exercer 
por tempo determinado, com jornada total de trabalho de 
22 horas/aulas semanais, o emprego de Professor de 
Educação Básica II – PEB II / Geografia - Substituto, com 
Contrato regido pela Constituição Federal, Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei 
Complementar nº 040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 05 de fevereiro de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 05 de 
fevereiro de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 046, de 05 de fevereiro de 2021.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 231/02/2021 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “c” e “d”,  do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, 
de 15/09/2005;

R E S O L V O  :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Neusa Rodrigues Leardini, brasileira, casada, portadora 
do RG nº 23.439.199-6/SSP/SP e do CPF nº 187.697.368-
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47, para exercer por tempo determinado, com jornada 
total de trabalho de 30 horas/aulas semanais, o emprego 
de Professor de Educação Básica II – PEB II / Inglês - 
Substituto, com Contrato regido pela Constituição Federal, 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Municipal nº 
1.116/05 e Lei Complementar nº 040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 05 de fevereiro de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 05 de 
fevereiro de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 047, de 05 de fevereiro de 2021.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 235/02/2021 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “c”,  do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O  :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Giselda Maria Zuntini Deliza, brasileira, casada, portadora 
do RG nº 15.127.891-X/SSP/SP e do CPF/MF nº 
077.644.208-24, para exercer por tempo determinado, 
com jornada total de trabalho de 36 horas/aulas semanais, 
o emprego de Professor de Educação Básica II – PEB II – 
Língua Portuguesa / Substituto, com Contrato regido pela 
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho 

- CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 
040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 05 de fevereiro de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 05 de 
fevereiro de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 048, de 05 de fevereiro de 2021.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 238/02/2021 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e 
alterações; e do item “c”,  do inciso IV, do artigo 2º, da Lei 
nº 1.116, de 15/09/2005;

R E S O L V O  :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Camila Cristina Vicente Furtado Dedim, brasileira, casada, 
portadora do RG nº 43.099.341-9/SSP/SP e do CPF/MF 
nº 316.150.758-44, para exercer por tempo determinado, 
com jornada total de trabalho de 36 horas/aulas semanais, 
o emprego de Professor de Educação Básica I – PEB I / 
Educação Infantil - Substituto, com Contrato regido pela 
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 
040/17  e alterações.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
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desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 05 de fevereiro de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 05 de 
fevereiro de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 049, de 05 de fevereiro de 2021.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 245/02/2021 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e 
alterações; e do item “c”,  do inciso IV, do artigo 2º, da Lei 
nº 1.116, de 15/09/2005;

R E S O L V O  :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Rafaela Dias, brasileira, solteira, portadora do RG nº 
49.764.427-7 e do CPF nº 415.884.948-96, para exercer 
por tempo determinado, com jornada total de trabalho 
de 36 horas/aulas semanais, o emprego de Professor 
de Educação Básica I – PEB I / Ensino Fundamental- 
Substituto, com Contrato regido pela Constituição Federal, 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Municipal nº 
1.116/05 e Lei Complementar nº 040/17  e alterações.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 05 de fevereiro de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 05 de 
fevereiro de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 050, de 05 de fevereiro de 2021.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 244/02/2021 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “d”,  do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O  :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, o Professor José 
Roberto Guido, brasileiro, casado, portador do RG nº 
28.358.376-9 e do CPF nº 187.696.478-28, para exercer 
por tempo determinado, com jornada total de trabalho de 
36 horas/aulas semanais, o emprego de Professor de 
Educação Básica II – PEB II  / Matemática - Substituto, com 
Contrato regido pela Constituição Federal, Consolidação 
das Leis do Trabalho – CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e 
Lei Complementar nº 040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 05 de fevereiro de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
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Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 05 de 
fevereiro de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 051, de 05 de fevereiro de 2021.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 243/02/2021 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “c”,  do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Claudia Regina Lopes Sobrinho, brasileira, casada, 
portadora do RG nº 17.986.180-3/SSP/SP e do CPF/MF 
nº 087.190.588-45, para exercer por tempo determinado, 
com jornada total de trabalho de 36 horas/aulas semanais, 
o  emprego de Professor de Educação Básica I – PEB I 
– Ensino Fundamental  - EF / Substituto, com Contrato 
regido pela Constituição Federal, Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei 
Complementar nº 040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 05 de fevereiro de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 05 de 
fevereiro de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 052, de 05 de fevereiro de 2021.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 242/02/2021 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “d”,  do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O  :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Laís Cristóvão da Silva de Oliveira, brasileira, solteira, 
portadora do RG nº 43.560.958-0/SSP/SP e do CPF/MF 
nº 415.674.038-24, para exercer por tempo determinado, 
com jornada total de trabalho de 30 horas/aulas semanais, 
o emprego de Professor de Educação Básica II – PEB II  
/ Educação Física - Substituto, com Contrato regido pela 
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho 
– CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 
040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 05 de fevereiro de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 05 de 
fevereiro de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
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Portaria nº 053, de 08 de fevereiro de 2021.
“Dispõe sobre contratação de 
Enfermeiro I.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 1.821/11/2020 e os dispositivos dos 
incisos I e V artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 15/09/2005;

R E S O L V O  :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Senhora Erica 
Regina Moreira Silveira, brasileira, divorciada, portadora 
do RG nº 32.454.055-3 e do CPF/MF nº 295.996.778-03, 
para exercer por tempo determinado, com jornada total de 
trabalho de 30 horas semanais, o emprego de Enfermeiro 
I, mediante o salário mensal equivalente ao nível superior 
01A-NS da Tabela de Salários, com atribuições constantes 
do Anexo VII da Lei 1.446/12 e alterações, no Grupo 
Ocupacional IX – Nível Superior, sob Contrato regido pela 
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT e Lei Municipal nº 1.116/05.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 08 de fevereiro de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 08 de 
fevereiro de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
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Comunicados Departamento da Educação

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE MORUNGABA     
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

 
COMUNICADO 

 
Atribuição de classes e/ou aulas livres aos docentes classificados no Processo Seletivo 01/2019 e Processo Seletivo 01/2020 

Atribuição para candidatos contratados por prazo determinado: 
 

 
ATRIBUIÇÃO DE AULAS -2021 

Educação Infantil  e Ensino Fundamental – PEB I e PEB-II 
 

• 5°A – EMEF Antônio Rodrigues da Silva                     Período Manhã – Licença Premio (60 dias.) 
• 30 aulas  de Matemática - EMEF Prof. Irineu Tobias      Período Tarde - Sala Livre 
• 08 aulas de Ciências - EMEF Prof. Irineu Tobias       Período Manhã - Sala Livre 
• Maternal-I - Creche Maria Helena Miano Zem          Período Tarde - Sala Livre. 
• 04 aulas de Educação Física - Creche Nossa Senhora da Conceição   Período Manhã e Tarde - aulas livres 
• 03 aulas de Educação Física -  Creche Maria Luiza C.Jorge-Dona Lilia  Período Manhã e Tarde - aulas livres 
• Projeto Reforço – EMEF Prof. Irineu Tobias                         Período Manhã e Tarde  
• EJA (1ª a 4ª série) – EMEF Prof. Irineu Tobias     Período Noturno - Substituição Prof. Afastado para Coordenação. 
 
 
 
Data: 12/02/2021. 
Horário:- 14h00 
Local:  CIT (Centro de Informações Turísticas “Prefeita Angelina Frare Tobias – D.Nina”) Rua Araújo Campos, 953, 2º Andar, Morungaba-SP – 
Departamento de Educação. 
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